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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000877-87.2013.815.0131 – 1ª Vara da
Comarca de Cajazeiras
RELATOR: José Guedes Cavalcanti Neto (Juiz convocado em substituição ao
Des. Carlos Martins Beltrão Filho)
APELANTE: Grisleno de Oliveira Moura
ADVOGADO: Rogério Bezerra Rodrigues
APELADO: Ministério Público

APELAÇÃO PENAL. TENTATIVA DE HOMICÍDIO
QUALIFICADO.  DESCLASSIFICAÇÃO  PELO
CONSELHO DE SENTENÇA. LESÃO CORPORAL
GRAVE. SENTENÇA PROFERIDA EM PLENÁRIO.
COMPETÊNCIA  DO  JUIZ  PRESIDENTE.
RECONHECIMENTO  DA  REINCIDÊNCIA.
CONDENAÇÃO  ANTERIOR  TRANSITADA  EM
JULGADO  HÁ  MAIS  DE  CINCO  ANOS.
AFASTAMENTO.  PENA  DEFINITIVA  DE  02
(DOIS)  ANOS  E  06  (SEIS)  MESES.
MODIFICAÇÃO  DO  REGIME  INICIAL  DE
CUMPRIMENTO  DE  PENA.  CRIME  COMETIDO
COM VIOLÊNCIA À PESSOA. IMPOSSIBILIDADE
DE  SUBSTITUIÇÃO  DA  PENA  PRIVATIVA  DE
LIBERDADE POR RESTRITIVAS  DE  DIREITOS.
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. 

1.  A  condenação  constante  na  certidão  de
antecedentes  criminais  do  acusado  transitou
em julgado mais de cinco anos antes da nova
condenação.  Réu  tecnicamente  primário.
Afastamento da reincidência.

2. Pena tornada definitiva em 02 (dois) anos e
06  (seis)  meses  de  reclusão.  Modificação  do
regime inicial de cumprimento de pena para o
semiaberto.

3.  Crime  cometido  com  violência  à  pessoa,
incabível  a  substituição  da  pena  privativa  de
liberdade por restritiva de direitos, por vedação
do art. 44, I, CP.

4. Provimento parcial do recurso.
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V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de apelação
criminal, acima identificados,

A C O R D A  a Egrégia  Câmara Criminal  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba em dar provimento parcial ao recurso.

RELATÓRIO

Perante  a  1ª  Vara  da  Comarca  de  Cajazeiras,  o
representante do Ministério Público denunciou  Grisleno de Oliveira Moura
por  tentativa  de  homicídio  qualificado  contra  José  Francisco  de  Souza
(conhecido como “Zé Baleia”).

Narra a inicial acusatória que, em 1º de abril de 2013, por
volta das 22:00 horas, vítima e acusado se envolveram em rápida discussão
após este ter xingado algumas moças que recusaram seu convite para beber e
a vítima, por ter pedido para que o mesmo parasse, passou, com sua esposa, a
também ser alvo da ira imotivada do acusado.

Após ser levado para casa por sua mãe, o acusado se armou
de uma faca peixeira e desferiu 04 (quatro) golpes na vítima, quando esta
estava na calçada de sua casa assistindo televisão, atingindo-a no tórax e nas
costas, tendo sido socorrida para o Hospital local.

Conclui  o  representante  ministerial  que  resultaram
evidenciados indícios suficientes da prática do crime previsto no art. 121, §2º,
II e IV, c/c art. 14, II, CP, na medida em que: a) as circunstâncias fáticas que
impulsionaram o comportamento do agente, quais sejam, eventuais discussões
verbais  envolvendo  a  vítima  e  o  denunciado  são  absolutamente
desproporcionais à conduta desenvolvida pelo agente, o que revela a futilidade
do motivo; b) a forma com que a vítima foi abordada pelo denunciado, pelas
costas, no momento em que assitia televisão em frente a sua casa, revela a
utilização de recurso que dificultou a defesa da vítima; c) a consumação do
crime  de  homicídio  somente  não  se  aperfeiçoou  por  razões  absolutamente
alheias  à  vontade  do  agente,  que  dirigiu  finalisticamente  a  sua  conduta  à
produção do resultado morte.

Após regular instrução, foram ofertadas alegações finais em
audiência (fls. 75) e foi o acusado Grisleno Oliveira de Moura pronunciado
como incurso nas sanções cominadas ao art. 121,  §2º, II e IV, c/c 14, II, do
Código Penal, submetendo-o a julgamento pelo Tribunal do Júri (fls. 77/79).

Quando do julgamento  pelo  Tribunal  do Júri,  decidiram os
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membros do júri, por maioria de votos, que o acusado não teve a intenção de
matar a vítima, desclassificando o delito, conforme ata de fls. 125/126.

Sentença condenatória às fls. 122/124, com condenação no
art. 129, §1º, II, CP, a uma pena base de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de
reclusão, aumentada em 1/6 (um sexto) pela reincidência, tornada definitiva em
02 (dois) anos e 11 (onze) meses, em regime inicial fechado.

Embargos  declaratórios,  pelo  acusado,  às  fls.  125/131,
arguindo  existência  de  contradição  na  sentença  que  o  considerou  como
reincidente.

Embargos rejeitados às fls. 139/139v.

Recurso apelatório às fls. 141, com fulcro no art. 593, III, b e
c, CPP, cujas razões se encontram às fls. 147/151, com insurgência contra a
aplicação da pena, regime inicial de cumprimento da mesma e contra a não
substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito.

Nas contrarrazões (fls. 152/165), o Parquet local opinou pelo
provimento  parcial  do  recurso  de  apelação  para  excluir  a  agravante  da
reincidência, que não subsistiria no caso concreto, bem como pela alteração do
regime inicial do cumprimento da pena.

Instada a se manifestar, a douta Procuradoria de Justiça, em
Parecer,  opinou pelo provimento parcial  do apelo para  que seja  afastada a
reincidência, com novo cálculo da pena (fls. 169/170).

É o relatório.

VOTO

Do Juízo de Admissibilidade

O recurso é tempestivo, já que interposto em 13/10/2014
(fls.  141), antes mesmo da ciência do acusado em relação à sentença que
decidiu os embargos declaratórios, que se deu em 14/10/2014 (fls. 145v). E
não depende de preparo, por tratar-se de ação penal pública (TJ/PB Súmula n°
24). 

No  que  pertine  à  adequação  recursal,  verifica-se  que  a
petição de interposição do recurso apresenta como fundamento o art. 593, III,
b e c do CPP.
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Mas,  considerando  que  o  Conselho  de  Sentença
desclassificou a infração para outra de competência do Juiz singular e que a
Defesa não se insurge contra a desclassificação operada pelos jurados, mas
sim contra a sentença proferida pelo Juiz Presidente do Tribunal do Júri, o apelo
deve ser conhecido com fundamento no inciso I do artigo 593 do Código de
Processo Penal, e não no inciso III do mesmo dispositivo legal, aplicável apenas
às decisões do Tribunal do Júri.

Ainda assim, conheço do apelo.

No Mérito

Pelo que se verifica da sentença de fls. 122/124, o apelante
foi condenado como incurso no art. 129, §1º, II, CP, a uma pena base fixada em
02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, agravada em 1/6 (um sexto) pela
reincidência. Foi reconhecida a atenuante da confissão, mas não foi aplicada por
entender a Magistrada a quo que, segundo o STF, tal atenuante é inaplicável às
hipóteses em que o agente é preso em flagrante.

A pena foi tornada definitiva em 02 (dois) anos e 11 (onze)
meses, em regime inicialmente fechado.

Não  foi  procedida  a  substituição  da  pena  privativa  de
liberdade por pena restritivas de direito em razão de o delito ter sido praticado
com violência. Bem como não foi concedida a suspensão condicional da pena
face a mesma ser superior ao admitido em lei.

Inicialmente,  insurge-se  o  apelante  contra  o  quantum da
pena a si imposta.

A  pena  em  abstrato,  para  o  delito  de  lesão  corporal
qualificada, varia de 1 (um) a 5 (cinco) anos.

O Código Penal adotou o sistema da relativa determinação da
pena, ou seja, a individualização é estabelecida pelo sistema legislativo, a quem
incumbe estabelecer, em termos abstratos, os limites e as diretrizes em que se
situa a pena (mínimo e máximo cominado em abstrato, balizamentos de cada
fase do sistema trifásico), sendo complementada pela atividade judicial, ou seja,
cabe  ao  juiz,  observando  seus  limites  previamente  impostos,  fixá-la
discricionariamente. 

Para fixação da pena base,  a Magistrada considerou como
desfavoráveis  ao  apelante  a  personalidade (“restou  demonstrado  que  o
acusado é afeto à prática de delitos, além do que a própria gravidade in concreto
do crime revelou um certo grau de periculosidade capaz de tornar desfavorável a
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circunstância”),  o  motivo do crime (“foi  uma suposta  reclamação feita  pela
vítima  acerca  do  seu  comportamento  inapropriado  perante  mulheres  que
estavam passando na rua, denotando a sua desproporcionalidade em relação ao
comportamento do réu, o que justifica o reconhecimento da desfavorabilidade da
circunstância”) e as circunstâncias do crime (“também são desfavoráveis, visto
que o delito foi praticado mediante meio que impossibilitou a defesa da vítima,
pois esta foi surpreendida com o ataque pelas costas”).

Considerando que são 08 (oito) as circunstâncias judiciais e
que a pena média (diferença que resulta da subtração da pena máxima pela
mínima  cominada  em abstrato),  para  a  lesão  de  natureza  grave,  é  de  04
(quatro) anos, cada circunstância do artigo 59, CP, poderia elevar a pena base
em até 06 (seis) meses, o que corresponde a 1/8  (um oitavo) sobre a pena
média.

Ressalto que a observância pura desse critério faria do juiz
um mero aplicador de Leis, ferindo de morte os princípios da individualização
da pena e do sistema trifásico (arts. 5º, LXVI, da CF, e 68 do CP). Mas, trata-se
apenas de  um parâmetro  a  ser  adotado,  em se  observando o  princípio  da
discricionariedade motivada.

Além do que, no caso em concreto, a Magistrada sentenciante
não  considerou  desfavoravelmente  ao  acusado  os  antecedentes,  pois
expressamente afirmou que “a condenação criminal transitada em julgado contra
o acusado será utilizada para fins de reincidência”.

E, ainda que se considerem apenas 03 (três) circunstâncias
judiciais desfavoráveis, perfeitamente adequada o aumento da pena base em 01
(um) ano e 06 (seis) meses, perfazendo 02 (dois) anos e 06 (seis) meses na
primeira fase de fixação da pena.

Em  segunda  fase,  foi  reconhecida  a  agravante  da
reincidência.

Aduz o apelante que  a Magistrada de 1º grau reconheceu
uma agravante que não existe.

Nas  contrarrazões  ministeriais  e  no  parecer  da  d.
Procuradoria de Justiça, há concordância com esta alegação do apelante.

De fato. A certidão de antecedentes criminais constante nos
autos,  fls.  113/114,  não permite ao julgador considerar  a reincidência como
agravante.

A  condenação  que  ali  consta  transitou  em  julgado  em
27/03/2001, ou seja, transcorreram mais de 05 anos até a nova condenação. E,
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nos  termos  do  art.  64,  I,  CP,  não  pode  ser  considerada  para  efeito  de
reincidência, ocasionando com que o réu seja tecnicamente primário.

Logo, a reincidência deve ser afastada da condenação.

Ainda  em  segunda  fase,  foi  reconhecida  a  atenuante  da
confissão, que deixou de ser aplicada em razão de o apelante ter sido preso em
flagrante.

Consoante  mídia  que se  encontra  às  fls.  76 dos autos,  o
apelante,  em seu interrogatório,  confirmou que,  após discutir  com a vítima,
pegou uma faca em sua casa, se aproximou dela e a golpeou.

Tal atenuante só incide em benefício do agente quando o
juiz, para fundamentar sua decisão, se vale da confissão para corroborar com o
desvendamento  da  trama  delitiva.  Contudo,  no  presente  caso,  o  MM.  Juiz
singular não apontou a confissão do réu como meio de prova a lhe servir para
embasar sua sentença, de modo que agiu correto por não ter aplicado dita
atenuante na 2ª fase dosimétrica.

Neste sentido, já decidiu esta Câmara Criminal:

APELAÇÃO CRIMINAL. DELITOS DE EMBRIAGUEZ
AO VOLANTE, DE DIRIGIR VEÍCULO AUTOMOTOR,
EM  VIA  PÚBLICA,  SEM  HABILITAÇÃO  E  DE
RESISTÊNCIA.  […].  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO. 1. […]. 9. Só incide a atenuante
da  confissão  espontânea,  em  benefício  do
agente, quando o juiz, para fundamentar sua
decisão, se vale de tal  meio de prova para
corroborar com o desvendamento da trama
delitiva.  Portanto,  se  o  magistrado  não
apontou a  confissão  do  réu  como meio  de
prova  a  lhe  servir  para  embasar  sua
sentença, correto o ato de não ter aplicado
dita atenuante na 2ª fase dosimétrica. (TJPB;
ACr  055.2009.000344-7/001;  Câmara
Especializada  Criminal;  Rel.  Des.  Carlos  Martins
Beltrão Filho; DJPB 17/12/2012; Pág. 12). Grifos
nossos.

No mesmo sentido,  mutatis mutandi, colaciono julgado do
STJ:

HABEAS  CORPUS.  TRÁFICO  ILÍCITO  DE
ENTORPECENTES. CONDENAÇÃO CONFIRMADA EM

Apelação Criminal 0000877-87.2013.815.0313                                                                 6   



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

SEDE DE APELAÇÃO. IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA
DE RECURSO ESPECIAL. IMPROPRIEDADE DA VIA
ELEITA.  CONFISSÃO  ESPONTÂNEA  PARCIAL.
UTILIZAÇÃO  PARA  EMBASAR  A  SENTENÇA.
INCIDÊNCIA DA ATENUANTE. OBRIGATORIEDADE.
CAUSA  ESPECIAL  DE  DIMINUIÇÃO  DE  PENA
PREVISTA  NO  §  4º  DO  ART.  33  DA  LEI  Nº
11.343/06.  NÃO  INCIDÊNCIA.  DEDICAÇÃO  ÀS
ATIVIDADES CRIMINOSAS. ENVOLVIMENTO COM O
CRIME ORGANIZADO. AFERIÇÃO. REVOLVIMENTO
FÁTICOPROBATÓRIO.  INVIABILIDADE.  REGIME
INICIAL DIVERSO DO FECHADO. POSSIBILIDADE
EM  TESE.  CASO  CONCRETO.  QUANTIDADE  DE
DROGAS.  INVIABILIDADE.  NÃO CONHECIMENTO.
CONCESSÃO, DE OFÍCIO. 1. […]. 2.  Nos termos
da  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de
Justiça,  se  a  confissão  do  réu,  ainda  que
parcial  ou  retratada,  for  utilizada  pelo
magistrado para fundamentar a condenação,
deve incidir a respectiva atenuante. 3. […]. 6.
Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida,
de  ofício,  para,  reconhecida  a  incidência  da
atenuante da confissão espontânea, reduzir a pena
do paciente para 6 anos e 4 meses de reclusão e
630 dias-multa,  mantidas  as  demais  cominações
da  condenação.  (STJ;  HC  282.343;  Proc.
2013/0377935-3;  SP;  Sexta  Turma;  Relª  Minª
Maria  Thereza  Assis  Moura;  DJE  18/08/2014).
Grifos nossos.

Em terceira fase, a pena foi tornada definitiva em 02 (dois)
anos e 11 (onze) meses de reclusão dada a ausência de causas de aumento ou
de diminuição.

Mas, em sendo decotada a agravante da reincidência, a pena
final imposta ao apelante deverá permanecer em 02 (dois) anos e 06 (seis)
meses de reclusão.

Foi fixado o regime inicial fechado para o cumprimento da
pena sob o fundamento de o delito ter sido praticado com violência.

Entretanto, considerando a pena definitiva de 02 (dois) anos
e 06 (seis) meses de reclusão e os critérios previstos no art. 59 do Código Penal,
entendo que, no caso, deve ser fixado o regime semiaberto, nos termos do art.
33, §3º, CP.
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Por  fim,  tendo  em  vista  que  o  crime  foi  cometido  com
violência à pessoa, incabível a substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos, por vedação do art. 44, I, CP.

Por  todo  o  exposto,  dou  provimento  parcial  ao  recurso
apelatório para decotar a agravante da reincidência e alterar o regime inicial de
cumprimento de pena.

É como voto

Presidiu ao julgamento, com voto, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Joás de Brito Pereira Filho, Presidente em exercício da Câmara
Criminal, dele participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José
Guedes Cavalcanti Neto (Juiz de Direito convocado para substituir o Exmo. Des.
Carlos Martins Beltrão Filho, com jurisdição limitada), relator, e Marcos William
de Oliveira  (Juiz  de Direito  convocado para substituir  o  Exmo.  Des.  Márcio
Murilo da Cunha Ramos).

Presente à sessão de julgamento o Excelentíssimo Senhor
Doutor Amadeus Lopes Ferreira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal  do  Tribunal  de  Justiça  do Estado da Paraíba,  em João
Pessoa, em 19 de março de 2015.

João Pessoa, 24 de março de 2015.

José Guedes Cavalcanti Neto
 Juiz de Direito convocado
          Relator
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